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ATOM EDUCAÇÃO E EDITORA S.A.  
NIRE 35.300.487.737 

CNPJ/MF nº 23.994.857/0001-70 
 
 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  
REALIZADA EM 04 DE SETEMBRO DE 2024 

 
  
1. Data, Hora e Local: Realizada em 4 de setembro de 2024, às 9:00 horas, na sede social da Atom 
Educação e Editora S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de Sorocaba, estado de São Paulo, na Rua 
Eulália Silva, n° 454, 8º andar, sala 81, bairro Jardim Faculdade, CEP 18030-230.  

 
2. Presenças e Convocação: Foram dispensadas as formalidades de convocação, tendo em vista 
o comparecimento do único acionista titular de todas as ações de emissão da Companhia, nos termos 
do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404/1976 (“Lei das Sociedades por Ações”). 
 
3. Mesa: Verificado o quórum para instalação da Assembleia, a mesa foi composta pela Sra. Ana 
Carolina Paifer, Presidente, e pelo Sr. Danilo Rodrigo Cisotto, Secretário.  
 
4. Ordem do Dia: Deliberar sobre as seguintes matérias: (i) desdobramento das ações ordinárias 
emitidas pela Companhia, pelo qual cada ação ordinária existente passará a ser representada por 
3,62603168316832 ações ordinárias, e a respectiva alteração do caput do Artigo 5º do estatuto social 
da Companhia; (ii) aumento do limite para a realização de aumento do capital social da Companhia 
mediante deliberação do Conselho de Administração da Companhia, independentemente de reforma 
estatutária, e a respectiva alteração do caput do Artigo 7º do estatuto social da Companhia; e (iii) 
consolidação do Estatuto Social. 
 
5. Deliberações: Após exame das matérias, a única acionista, titular da totalidade das ações 
representativas do capital social da Companhia, deliberou, sem quaisquer ressalvas ou restrições, 
aprovar: 
 
5.1. o desdobramento das ações ordinárias emitidas pela Companhia, nos termos do art. 12 da Lei 

das Sociedades por Ações, passando das atuais 6.565.000 (seis milhões e quinhentas e 
sessenta e cinco mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, para 23.804.898 (vinte 
e três milhões, oitocentas e quatro mil e oitocentas e noventa e oito) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal, na proporção de 3,62603168316832 novas ações ordinárias 
para cada 1 (uma) ação ordinária atualmente existente. 

 
5.1.1. Os direitos estatutariamente garantidos às ações sujeitas ao desdobramento não serão 
afetados, de forma que as ações dele advindas terão os mesmos direitos das ações 
desdobradas. 
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5.1.2. Como consequência, o caput do Artigo 5º do estatuto social da Companhia passará a 
vigorar com a seguinte nova redação: 

 
“Artigo 5°. O capital social da Companhia é de R$18.103.158,53 (dezoito milhões, cento e três 
mil, cento e cinquenta e oito reais e cinquenta e três centavos), totalmente subscrito e 
integralizado, dividido em 23.804.898 (vinte e três milhões, oitocentas e quatro mil e oitocentas 
e noventa e oito) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal.” 

 
5.2. aumento do limite para a realização de aumento do capital social da Companhia mediante 

deliberação do Conselho de Administração da Companhia, independentemente de reforma 
estatutária, de 20.000.000 (vinte milhões) de ações ordinárias e 20.000.000 (vinte milhões) 
ações preferenciais para 80.000.000 (oitenta milhões) de ações ordinárias e 80.000.000 
(oitenta milhões) de ações preferenciais. 

 
5.2.1. Como consequência, o caput do Artigo 7º do estatuto social da Companhia passará a 
vigorar com a seguinte nova redação: 

 
“Artigo 7°: Mediante deliberação do Conselho de Administração da Companhia, o capital social 
poderá ser aumentado, independentemente de reforma estatutária, até o limite de 80.000.000 
(oitenta milhões) de ações ordinárias e 80.000.000 (oitenta milhões) ações preferenciais.” 

 
5.3. a consolidação do Estatuto Social da Companhia, de modo a refletir as deliberações acima 

aprovadas, o qual passará a vigorar com a nova redação constante do Anexo I à presente ata. 
 
6. Encerramento: A Sra. Presidente concedeu a palavra à disposição de quem dela quisesse fazer 
uso. Não havendo nenhuma manifestação, declarou suspensos os trabalhos pelo prazo necessário à 
lavratura da presente ata na forma sumária, tendo sido dispensada a sua leitura. (aa) Mesa: Ana 
Carolina Paifer, Presidente; e Danilo Rodrigo Cisotto, Secretário. Acionista: Atom Empreendimentos e 
Participações S.A., p. Ana Carolina Paifer e Danilo Rodrigo Cisotto. 
 
 

Confere com a ata original lavrada em livro próprio. 
 
 

Sorocaba, 04 de setembro de 2024 
 
 

 
______________________________ 

Danilo Rodrigo Cisotto 
Secretário 
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ATOM EDUCAÇÃO E EDITORA S.A.  
NIRE 35.300.487.737 

CNPJ/MF nº 23.994.857/0001-70 
 
 

ANEXO I À ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 04 DE SETEMBRO DE 2024 

 
 

Estatuto Social  
 
 

CAPÍTULO I – DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, OBJETO E PRAZO DE DURAÇÃO 
 
Artigo 1°: A ATOM EDUCAÇÃO E EDITORA S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima regida pelo 
presente estatuto social (“Estatuto Social”) e pelas disposições legais aplicáveis.  
 
Artigo 2°: A Companhia tem sede e foro na cidade de Sorocaba, estado de São Paulo, Rua Eulalia Silva, 
nº 454, 8º andar, cj. 81, Jardim Faculdade, CEP 18030-230, podendo, por deliberação do Conselho de 
Administração, criar e extinguir filiais em qualquer parte do território nacional.  
 
Artigo 3°: O objeto social da Companhia é: 
 

(i) elaboração e edição de matérias e artigos profissionais, técnicos e científicos para 
publicação em livros, jornais, revistas e na internet;   

(ii) edição de revistas, edição de livros, treinamento em desenvolvimento profissional e 
gerencial e outras atividades de ensino; 

(iii) atividades relacionadas a treinamentos e desenvolvimento de pessoas para realizar 
investimentos de proprietários; 

(iv) investimentos em títulos da dívida pública e operações de day trade no mercado 
financeiro; 

(v) prestação de serviços de assessoria e elaboração de projetos na área financeira; 
(vi) serviços de consultoria, planejamento, administração e gestão financeira e de negócios; 

informática; recursos humanos e correlatos; 
(vii) serviços de consultoria em tecnologia da informação; 
(viii) atividades de assessoria, consultoria e de gestão empresarial, em especial na aquisição e 

gestão de ativos, de liquidação de dívidas e de recuperação de créditos; 
(ix) atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto 

imobiliários; 
(x) aquisição de bens e ativos mobiliários; 
(xi) soluções integradas para recuperação de créditos; 
(xii) inteligência aplicada na área de recuperação de créditos e serviços de ativo e receptivo; 
(xiii) assessoria e gestão de negócios voltados para área de mercado de capitais; 
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(xiv) participações em empresas de Prop Traders no Brasil e no exterior e em outras empresas 
de qualquer atividade, na qualidade de sócio quotista ou acionista; e 

(xv) holding de instituições não financeiras.  
 
Artigo 4°: O prazo de duração da Companhia é indeterminado.  
 

CAPÍTULO II – CAPITAL SOCIAL E AÇÕES 
 
Artigo 5°. O capital social da Companhia é de R$18.103.158,53 (dezoito milhões, cento e três mil, cento 
e cinquenta e oito reais e cinquenta e três centavos), totalmente subscrito e integralizado, dividido em 
23.804.898 (vinte e três milhões, oitocentas e quatro mil e oitocentas e noventa e oito) ações 
ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. 
 

Parágrafo 1°: Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito a 1 (um) voto nas Assembleias 
Gerais de acionistas.  
 
Parágrafo 2°: As ações serão indivisíveis em relação à Companhia. Quando a ação pertencer a 
mais de uma pessoa, os direitos a ela conferidos serão exercidos pelo representante do 
condomínio.  
 
Parágrafo 3°: Mediante a aprovação prévia do Conselho de Administração ou da Assembleia 
Geral, observado o disposto na Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades 
por Ações”) e nas demais normas aplicáveis, a Companhia poderá adquirir suas próprias ações. 
Essas ações deverão ser mantidas em tesouraria, alienadas ou canceladas, conforme for decidido 
pela Assembleia Geral ou pelo Conselho de Administração, conforme o caso, nos termos da lei e 
regulação aplicáveis.  
 
Artigo 6º - A Companhia poderá, mediante deliberação da Assembleia Geral, criar uma ou mais 
classes de ações preferenciais mais favorecidas ou promover aumento das classes existentes, 
sem guardar proporção com as demais, observadas para as ações preferenciais o limite de 50% 
(cinquenta por cento) do total das ações emitidas; dentro do mesmo limite, os aumentos do 
número de ações poderão ser feitos com ações de ambas as classes ou somente de uma delas 
independente da proporcionalidade.  

 
Parágrafo 1°: As ações preferenciais não terão direito a voto, sendo vedada a sua conversão em 
ações ordinárias.  
 
Parágrafo 2°: Assistem aos titulares de ações preferenciais:  
 
(i) prioridade no reembolso do capital, sem prêmio, em caso de liquidação da Companhia;  
(ii) prioridade no recebimento do dividendo mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) do lucro 

líquido do exercício, apurado na forma do artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações; e 
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(iii) participação integral nos resultados da Companhia, em igualdade de condições com as 
ações ordinárias, abrangendo os lucros remanescentes, bem como a distribuição de novas 
ações decorrentes de aumentos de capital, realizados mediante a reavaliação do ativo e a 
incorporação ao capital social de quaisquer reservas ou fundos.  

 
Parágrafo 3°: As ações preferenciais adquirirão o direito de voto se a Companhia, durante 3 (três) 
exercícios consecutivos, deixar de pagar os dividendos mínimos assegurados na Lei das 
Sociedades por Ações, direito este que conservarão até que tais dividendos devidos venham a 
ser pagos.  

 
Artigo 7°: Mediante deliberação do Conselho de Administração da Companhia, o capital social poderá 
ser aumentado, independentemente de reforma estatutária, até o limite de 80.000.000 (oitenta 
milhões) de ações ordinárias e 80.000.000 (oitenta milhões) de ações preferenciais. 
 

Parágrafo 1°: O aumento do capital social, nos limites do capital autorizado, será realizado 
mediante deliberação do Conselho de Administração, que deverá fixar as condições da emissão 
e subscrição, inclusive a forma e o prazo de integralização, preço, forma de colocação (pública 
ou privada) e sua distribuição no País e/ou no exterior.  
 
Parágrafo 2°: A critério do Conselho de Administração, nos termos do artigo 172 da Lei das 
Sociedades por Ações, o aumento do capital social, dentro do limite do capital autorizado, 
poderá ser realizado com a exclusão do direito de preferência ou com redução do prazo de que 
trata o parágrafo 4°, do artigo 171, da Lei das Sociedades por Ações, por meio da emissão de 
ações cuja colocação seja feita mediante venda em bolsa de valores ou por subscrição pública, 
mediante permuta por ações em oferta pública de aquisição de controle, nos termos 
estabelecidos nos artigos 257 a 263 da Lei das Sociedades por Ações, ou, ainda, de acordo com 
lei especial sobre incentivos fiscais.  

 
Artigo 8°: As ações da Companhia são escriturais, mantidas em contas de depósito em nome de seus 
titulares, perante instituição financeira autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) com 
a qual a Companhia mantenha contrato de custódia em vigor, sem emissão de certificados.  
 

Parágrafo Único: Observados os limites máximos fixados pela CVM, o custo do serviço de 
transferência da propriedade das ações escriturais poderá ser cobrado diretamente do acionista 
pela instituição depositária, conforme definido em contrato de escrituração de ações.  

 
Artigo 9°: Observado o disposto neste Estatuto Social, notadamente o disposto no artigo 7°, parágrafo 
2°, e na Lei das Sociedades por Ações, os acionistas terão direito de preferência para, na proporção de 
suas participações acionárias, subscrever ações, bônus de subscrição e valores mobiliários conversíveis 
em ações emitidos pela Companhia. 
 
Artigo 10: A não integralização, pelo subscritor, do valor subscrito, nas condições previstas no boletim 
ou na chamada requerida pelo órgão da administração, constituirá, de pleno direito, o acionista 
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remisso em mora, de acordo com os artigos 106 e 107 da Lei das Sociedades por Ações, sujeitando-se 
o subscritor ao pagamento do valor em atraso com de juros de 10% (dez por cento) ao mês, pro rata 
temporis.  
 

CAPÍTULO III – ASSEMBLEIA GERAL DE ACIONISTAS 
 
Artigo 11: As Assembleias Gerais de acionistas realizar-se-ão: (a) ordinariamente, nos 4 (quatro) 
primeiros meses seguintes ao encerramento de cada exercício social, para deliberação das matérias 
previstas em lei; e (b) extraordinariamente, sempre que os interesses sociais assim o exigirem ou 
quando as disposições deste Estatuto Social ou da legislação aplicável exigirem deliberação dos 
acionistas.  
 

Parágrafo Único: A Assembleia Geral Ordinária e a Assembleia Geral Extraordinária podem ser 
cumulativamente convocadas e realizadas no mesmo local, data e hora, e instrumentadas em 
ata única.  

 
Artigo 12: Ressalvadas as exceções previstas na Lei das Sociedades por Ações, as Assembleias Gerais 
de acionistas serão convocadas pelo Conselho de Administração, por um dos seus membros, com pelo 
menos 21 (vinte e um) dias de antecedência em primeira convocação e, pelo menos, com 8 (oito) dias 
de antecedência, em segunda convocação. Independentemente de qualquer formalidade prevista 
neste Estatuto Social e na Lei das Sociedades por Ações, será considerada regularmente instalada 
qualquer Assembleia Geral a que comparecer a totalidade dos acionistas.  
 

Parágrafo 1°: Ressalvadas as exceções previstas na lei, as Assembleias Gerais instalar-se-ão e 
validamente deliberarão em primeira convocação com a presença de acionistas que 
representem, no mínimo, 1/4 (um quarto) do total de votos conferidos pelas ações com direito 
a voto representativas do capital social e, em segunda convocação, com qualquer número, sendo 
que para as deliberações não se computarão os votos em branco.  
 
Parágrafo 2°: A Assembleia Geral Extraordinária que tiver por objeto a reforma deste Estatuto 
Social instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de acionistas que representem, no 
mínimo, 2/3 (dois terços) do total de votos conferidos pelas ações com direito a voto 
representativas do capital social, mas poderá instalar-se em segunda convocação com qualquer 
número de presentes.  
 
Parágrafo 3°: As Assembleias Gerais serão presididas pelo Presidente do Conselho de 
Administração. Na ausência do Presidente do Conselho de Administração, a Assembleia Geral 
será presidida por quem ele indicar ou, inexistindo a indicação, a Assembleia Geral escolherá o 
presidente dentre os acionistas presentes. O presidente da mesa deverá escolher para 
secretariá-lo um dos presentes.  
 
Parágrafo 4°: Para participar da Assembleia Geral, o acionista deve apresentar com, no mínimo, 
2 (dois) dias úteis de antecedência: (i) comprovante expedido pela instituição depositária das 
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ações escriturais de sua titularidade, na forma do artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações, 
datado de até 5 (cinco) dias da data de realização da Assembleia Geral, podendo a Companhia 
dispensar a apresentação desse comprovante; e (ii) em caso de representação de acionista, 
instrumento de mandato e/ou documentos que comprovem os poderes do representante legal, 
na forma do artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações.  
 
Parágrafo 5°: Na Assembleia Geral que admitir a participação presencial do acionista, aquele  
que comparecer presencialmente munido dos documentos que comprovem sua condição de 
acionista, conforme indicados no artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações, até o momento da 
abertura dos trabalhos da Assembleia Geral, poderá participar e votar, ainda que tenha deixado 
de apresentá-los previamente.  
 
Parágrafo 6°: O exercício do direito de voto nos casos especiais de condomínio, acordo de 
acionistas, usufruto e de ações empenhadas ou alienadas fiduciariamente fica sujeito às 
exigências legais específicas e às comprovações estabelecidas em lei.  
 
Parágrafo 7°: Não poderá votar na Assembleia Geral o acionista com direitos sociais suspensos 
na forma dos artigos 120 e 122, inciso V, da Lei das Sociedades por Ações. 
 
Parágrafo 8°: O acionista não poderá votar, direta ou indiretamente, nas deliberações relativas a 
laudo de avaliação dos bens com que concorrer para o capital social e à aprovação de suas contas 
como administrador.  
 
Parágrafo 9°: Dos trabalhos e deliberações da Assembleia Geral será lavrada ata em livro próprio, 
assinada pelos membros da mesa e pelos acionistas presentes. As atas das Assembleias Gerais 
poderão ser lavradas na forma de sumário dos fatos ocorridos, inclusive dissidências e protestos, 
contendo a transcrição das deliberações tomadas na ordem do dia, observado o disposto no 
parágrafo 1°, do artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações. Da ata extrair-se-ão certidões ou 
cópias autênticas para os fins legais.  

 
Artigo 13: Sem prejuízo das demais matérias previstas em lei, compete privativamente à Assembleia 
Geral deliberar sobre:  
 

(i) eleger e destituir os membros do Conselho de Administração;  
(ii) fixar a remuneração global anual dos membros do Conselho de Administração, da 

Diretoria e dos membros do Conselho Fiscal, se instalado;  
(iii) aprovar planos de outorga de opção de compra ou subscrição de ações ou quaisquer 

planos de remuneração baseado em ações aos seus administradores e colaboradores, 
assim como aos administradores e colaboradores de outras sociedades que sejam, direta 
ou indiretamente, controladas pela Companhia;  

(iv) deliberar sobre a realização de aumento de capital privado, quando exceder o capital 
autorizado da Companhia, sua redução, bem como a realização de resgate, amortização, 
desdobramento, grupamento ou cancelamento de valores mobiliários;  
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(v) deliberar sobre a realização de aumento de capital por meio de oferta pública de 
distribuição de ações ou de títulos ou valores mobiliários lastreados, referenciados ou 
conversíveis em ações de emissão da Companhia, quando exceder o capital autorizado da 
Companhia; 

(vi) deliberar sobre mudanças nas características dos valores mobiliários emitidos nos termos 
do item (v) deste Artigo 13; 

(vii) deliberar sobre qualquer alteração ao Estatuto Social da Companhia, incluindo, sem 
limitação, para fins de alteração do objeto social, da denominação social ou das 
competências dos órgãos da administração; 

(viii) deliberar sobre a alteração do dividendo mínimo obrigatório ou a distribuição ou retenção 
de dividendos, assim como a criação ou a extinção de qualquer reserva; 

(ix) deliberar sobre operações de transformação, fusão, incorporação, incorporação de ações, 
cisão ou qualquer outra forma de reorganização societária ou consolidação de negócios;  

(x) deliberar sobre a dissolução e entrada em estado de liquidação da Companhia, bem como 
sobre o ajuizamento de pedido de falência ou de recuperação judicial ou extrajudicial; 

(xi) eleger o liquidante, bem como o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de 
liquidação;  

(xii) aprovar a saída da B3 S.A – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”);  
(xiii) aprovar o cancelamento do registro de companhia aberta perante a CVM; e 
(xiv) deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pelo Conselho de Administração.  

 
CAPÍTULO IV – ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 

 
SEÇÃO I - DISPOSIÇÕES COMUNS 

 
Artigo 14: A administração da Companhia será exercida pelo Conselho de Administração e pela 
Diretoria, na forma da lei e deste Estatuto Social. Os Conselheiros são eleitos pela Assembleia Geral e 
os diretores são eleitos pelo Conselho de Administração.  
 

Parágrafo 1°: A posse dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria dar-se-á por 
termo lavrado em livro próprio, assinado pelo administrador empossado e contemplando sua 
sujeição à cláusula compromissória de que trata o artigo 34 deste Estatuto Social, dispensada 
qualquer garantia de gestão. 
 
Parágrafo 2°: Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria deverão aderir à política 
de divulgação de ato ou fato relevante e à política de negociação de valores mobiliários.  
 
Parágrafo 3°: Os administradores permanecerão em seus cargos até a posse de seus substitutos, 
salvo se diversamente deliberado pela Assembleia Geral ou pelo Conselho de Administração, 
conforme o caso.  
 
Parágrafo 4°: A Assembleia Geral fixará a remuneração global anual para distribuição entre os 
administradores, membros do Conselho Fiscal, quando instalado, e membros dos comitês de 
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assessoramento, cabendo ao Conselho de Administração efetuar a distribuição do montante 
individual de cada membro do Conselho de Administração, dos membros dos comitês de 
assessoramento, se existentes, e da Diretoria.  
 
Parágrafo 5°: Só será dispensada a convocação prévia de reunião de qualquer órgão da 
administração como condição de sua validade se presentes todos os seus membros.  
 
Parágrafo 6º: Será considerado presente à reunião o membro do órgão da administração que 
manifestar o seu voto (i) por meio da procuração com poderes específicos, incluindo o sentido 
do seu voto em cada matéria da ordem do dia, outorgada em favor de outro membro do 
respectivo órgão, (ii) por voto escrito antecipado, (iii) por voto escrito transmitido por e-mail ou 
(iv) por qualquer outro meio legítimo de comunicação que cujas autoria e origem possam ser 
comprovadas, neste caso, até o encerramento da respectiva reunião. Uma vez recebido o voto 
por escrito na forma prevista neste parágrafo, o secretário da reunião ficará investido de plenos 
poderes para assinar a ata da reunião em nome do conselheiro.  

 
SEÇÃO II – CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Artigo 15: O Conselho de Administração será composto por, no mínimo, 4 (quatro) e, no máximo, 5 
(cinco) membros, acionistas ou não, residentes no Brasil ou no exterior, todos eleitos e destituíveis pela 
Assembleia Geral, com mandato unificado de 3 (três) anos, sendo permitida a reeleição. A Assembleia 
Geral que eleger os membros para o Conselho de Administração deverá eleger o Presidente do 
Conselho de Administração.  
 

Parágrafo 1°: Cada membro do Conselho de Administração terá direito a 1 (um) voto nas 
deliberações do órgão e as deliberações serão adotadas por maioria de votos dos membros 
presentes à reunião.  
 
Parágrafo 2°: Em caso de vacância de cargo, impedimento ou ausência permanente de qualquer 
membro do Conselho de Administração, serão observadas as seguintes regras:  

 
(i) no caso de vacância de qualquer membro do Conselho de Administração, os Conselheiros 

remanescentes deverão nomear o substituto para cumprimento de mandato até a 
primeira Assembleia Geral da Companhia, o qual, se confirmado pela respectiva 
Assembleia Geral, deverá completar o mandato do membro substituído;  

(ii) se ocorrer a vacância da maioria dos cargos do Conselho de Administração da Companhia, 
a Assembleia Geral deverá ser convocada para proceder nova eleição. No caso de vacância 
de todos os cargos do Conselho de Administração da Companhia, competirá à Diretoria 
convocar a Assembleia Geral para eleição de novos membros do Conselho de 
Administração da Companhia; e  

(iii) no caso de vacância ou impedimento temporário do Presidente do Conselho de 
Administração, competirá a ele indicar, dentre os demais membros do Conselho de 
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Administração, seu substituto e, na ausência de indicação, suas funções deverão ser 
exercidas por outro Conselheiro escolhido pela maioria dos Conselheiros remanescentes.  

 
Artigo 16: O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, pelo menos 8 (oito) vezes ao ano, 
conforme o calendário que este venha a fixar, e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais 
da Companhia assim o exigirem, por convocação do Presidente. O Presidente do Conselho de 
Administração instalará e presidirá as reuniões, bem como deverá nomear um dos presentes (o qual 
não precisa ser Conselheiro) para atuar na qualidade de secretário. Caso o Presidente esteja ausente, 
ele deverá indicar, entre os demais Conselheiros, o seu substituto, a quem competirá indicar entre os 
presentes aquele que atuará como secretário da reunião (o qual não precisa ser Conselheiro).  
 

Parágrafo 1°: As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas pelo Presidente do 
Conselho de Administração, mediante notificação escrita enviada por correio ou e-mail, todos 
com aviso de recebimento. A notificação de convocação conterá informações sobre o local, data, 
horário e ordem do dia da reunião, e será enviada com todos os documentos que serão objeto 
de deliberação. A primeira notificação de convocação será enviada com, pelo menos, 5 (cinco) 
dias úteis de antecedência da data da reunião, e, caso a reunião não seja realizada, nova 
notificação de segunda convocação será enviada com, pelo menos, 2 (dois) dias úteis de 
antecedência da nova data da reunião.  
 
Parágrafo 2º: As reuniões do Conselho de Administração se instalarão, em primeira convocação, 
com a presença da maioria absoluta dos seus membros; em segunda convocação, com a 
presença de, ao menos, 3 (três) membros. 
 
Parágrafo 3°: Somente os conselheiros terão o direito de estar presentes nas reuniões do 
Conselho de Administração. Qualquer outra pessoa poderá participar das reuniões do Conselho 
de Administração mediante convite do Presidente. 
 
Parágrafo 4°: Os Conselheiros poderão participar das reuniões do Conselho de Administração 
por meio de videoconferência, teleconferência ou qualquer outro meio similar que permita a 
identificação do Conselheiro e a comunicação simultânea com as demais pessoas presentes à 
reunião. Os Conselheiros que não puderem participar da reunião por qualquer dos meios acima 
citados poderão ser representados na reunião por outro Conselheiro, desde que indique por 
escrito outro Conselheiro para substituí-lo, na forma prevista no parágrafo 6°, do artigo 14, deste 
Estatuto Social. 
 
Parágrafo 5°: As reuniões serão lavradas atas em livro próprio, assinadas por todos os membros 
presentes, devendo ser arquivadas no registro público de empresas mercantis aquelas que 
contiverem deliberação destinada a produzir efeitos perante terceiros.  
 
Parágrafo 6°: Os Diretores deverão fornecer ao Conselho de Administração toda e qualquer 
informação requisitada em relação à Companhia e suas controladas e coligadas e, caso 
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solicitado, deverão comparecer às reuniões do Conselho de Administração a fim de prestar 
esclarecimentos.  
 
Parágrafo 7°: É vedada a deliberação, pelo Conselho de Administração, de assunto que não tenha 
sido incluído na notificação de convocação, ressalvado o caso em que todos os membros do 
Conselho de Administração compareçam à reunião e concordem em deliberá-la.  

 
Artigo 17: As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas mediante voto afirmativo da 
maioria dos presentes à respectiva reunião, não se computando os votos em branco.  
 
Artigo 18: O Conselho de Administração poderá criar comitês executivos ou consultivos, permanentes 
ou não, para analisar e se manifestar sobre quaisquer assuntos, conforme determinado pelo Conselho 
de Administração, sempre no intuito de assessorar o Conselho de Administração em suas atribuições. 
Os membros de tais comitês deverão ser eleitos pelo Conselho de Administração.  
 
Artigo 19: Compete ao Conselho de Administração, além das atribuições fixadas em lei e neste Estatuto 
Social:  
 

(i) fixar a orientação geral dos negócios sociais;  
(ii) convocar a Assembleia Geral quando julgar conveniente, ou nos casos previstos neste 

Estatuto Social e na Lei das Sociedades por Ações;  
(iii) fiscalizar a gestão dos membros da diretoria, examinar, a qualquer tempo, os livros e 

papéis da Companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de 
celebração e sobre quaisquer outros atos; 

(iv) eleger e destituir os membros da Diretoria da Companhia e fixar-lhes as atribuições e 
remuneração individual; 

(v) manifestar-se sobre o relatório da administração e apresentar à Assembleia Geral as 
demonstrações financeiras e as contas da Diretoria; 

(vi) indicar as pessoas que deverão compor a administração das controladas da Companhia; 
(vii) decidir sobre a abertura de filiais, sucursais, agências, depósitos, escritórios ou 

estabelecimentos em qualquer parte do território nacional ou no exterior; 
(viii) deliberar sobre políticas de aplicação geral da Companhia, tais como políticas de 

transações com partes relacionadas, políticas contábeis e fiscais, políticas de 
compliance, políticas de investimento, políticas de uso e licenciamento de marca, 
políticas de remuneração, políticas de gerenciamento de riscos, políticas de divulgação 
de atos e fatos relevantes, de negociação de valores mobiliários, dentre outras, bem 
como os instrumentos utilizados e definir a estrutura operacional de gerenciamento de 
riscos e controles internos; 

(ix) deliberar a respeito de negociações, pela Companhia, com as próprias ações, observado 
o disposto na legislação e regulamentação pertinentes; 

(x) deliberar sobre emissão de valores mobiliários conversíveis em ações, dentro dos limites 
do capital autorizado, bem como sobre a emissão de quaisquer outros valores 
mobiliários não conversíveis, dentro da competência do Conselho de Administração; 
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(xi) deliberar sobre os orçamentos anuais de operações e de investimentos e planos de 
negócios; 

(xii) deliberar sobre os planos e projetos relacionados com a expansão ou redução das 
atividades da Companhia e de suas controladas; 

(xiii) submeter à Assembleia Geral os relatórios da administração de cada exercício, balanços 
e as contas de lucros e perdas, acompanhados do parecer do Conselho Fiscal, quando 
este estiver em funcionamento, propondo a destinação do resultado do exercício; 

(xiv) sugerir à Diretoria a adoção de normas gerais de administração e racionalização das 
operações e processos; 

(xv) deliberar sobre a criação, alteração ou extinção de comitês ou órgãos semelhantes 
destinados ao assessoramento do Conselho de Administração, bem como eleger os seus 
respectivos membros; 

(xvi) fixar ou alterar quaisquer remunerações individuais, incluindo bônus, benefícios e/ou 
participações nos lucros a serem pagos aos administradores e membros do Conselho 
Fiscal e de qualquer comitê de assessoramento do conselho de administração, 
estatutário ou não; 

(xvii) escolher ou destituir o auditor independente da Companhia; 
(xviii) deliberar sobre aquisição, alienação, cessão, transferência, oneração ou, conforme 

aplicável, arrendamento de participação em sociedades ou pessoas jurídicas ou de 
estabelecimento, ou a realização de investimentos ou desinvestimentos em sociedades 
ou fundos de investimento em participações, bem como celebração de acordos de 
acionistas ou sócios; 

(xix) deliberar sobre a contratação de financiamento(s), empréstimo(s) ou endividamento(s); 
(xx) deliberar sobre alienação ou oneração de bens do ativo não circulante com valor acima 

de R$1.000.000,00 (um milhão de reais), em uma única operação ou em um conjunto 
de operações relacionadas em qualquer período de 12 meses; 

(xxi) deliberar sobre a entrada em novas linhas de negócios ou descontinuação de linhas de 
negócios já exploradas; 

(xxii) deliberar sobre a celebração de qualquer contrato que (i) contenha obrigação de 
exclusividade ou não competição vinculando a Companhia ou suas controladas; (ii) 
constitua parceria estratégica com instituições de ensino, grupos de mídia, entidades de 
classe ou agentes do mercado financeiro e de capitais como DTVMs e corretoras; (iii) 
tenha como contraparte um concorrente da Companhia, bem como suas controladas, 
controladoras, e suas respectivas afiliadas; (iv) envolva pagamentos pela Companhia ou 
suas controladas que, em qualquer período de 12 meses, excedam R$10.000.000,00 
(dez milhões); ou (v) tenha como contraparte qualquer parte relacionada da Companhia 
ou de suas controladoras; 

(xxiii) deliberar sobre a definição do voto a ser proferido pela Companhia e/ou suas 
controladas nas assembleias de acionistas ou reunião de sócios das sociedades nas quais 
a Companhia ou suas controladas tenham participação com relação às matérias 
indicadas nos incisos (ii) a (x) do artigo 13 e dos incisos (viii), (x), (xi), (xv) a (xxiii) deste 
artigo 19; 
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(xxiv) convocar a Assembleia Geral nos termos deste Estatuto e da Lei das Sociedades por 
Ações; 

(xxv) exercer outras atribuições que lhe sejam conferidas pela Assembleia Geral; 
(xxvi) administrar os planos de outorga de opção aprovados pela Assembleia Geral, deliberar 

e instituir os programas de incentivo baseados nos planos de outorga de opção, bem 
como deliberar, dentro do limite do capital autorizado e das condições do plano de 
opção em referência, a outorga de opção de compra de ações a administradores, 
empregados ou colaboradores que lhe prestem serviços, ou a administradores, 
empregados ou colaboradores que prestem serviços a sociedades sob seu controle, com 
exclusão do direito de preferência dos acionistas na outorga e no exercício das opções 
de compra; 

(xxvii) deliberar sobre distribuição de dividendos intermediários e/ou intercalares aos 
acionistas, conforme balanços trimestrais ou semestrais levantados pela Diretoria para 
este fim, bem como juros sobre capital próprio;  

(xxviii) celebrar contratos de indenidade com membros da administração, nos termos 
especificados nos Parágrafos 2º e 3º deste artigo; e 

(xxix) demais matérias que não sejam expressamente atribuídas a outro órgão por este 
Estatuto Social, pela lei ou pela regulação aplicável.  

 
Parágrafo 1°: A deliberação acerca das matérias previstas no artigo 13 acima e neste artigo 19 
em qualquer das controladas da Companhia dependerá da prévia aprovação pelo Conselho de 
Administração da Companhia que definirá a orientação do voto a ser proferido pela Companhia 
na Assembleia Geral ou Reunião de Sócios, conforme o caso, da controlada.  
 
Parágrafo 2°: Sem prejuízo da possibilidade da contratação de seguro específico para cobertura 
de riscos de gestão, o Conselho de Administração poderá adicionalmente decidir os casos em 
que a Companhia poderá celebrar contratos de indenidade com membros do Conselho de 
Administração, da Diretoria, do Conselho Fiscal e de comitês de assessoramento do Conselho de 
Administração da própria Companhia ou de suas sociedades controladas, com colaboradores 
que exerçam função ou cargo de gestão na Companhia ou em suas sociedades controladas e 
com as pessoas, empregados ou não, que tenham sido indicadas para exercer cargos, 
estatutários ou não, em entidades das quais a Companhia participe na qualidade de sócia, 
associada, instituidora ou patrocinadora de planos de benefícios administrados por tais 
entidades (em conjunto ou isoladamente “Beneficiários”), de forma a fazer frente a despesas, 
indenizações e outros valores por eles razoavelmente incorridos em razão de processos arbitrais, 
judiciais ou administrativos que envolvam atos praticados pelos Beneficiários no exercício de 
suas atribuições ou poderes no âmbito da Companhia, de suas sociedades controladas ou das 
demais entidades mencionadas neste artigo 19 (em conjunto ou isoladamente “Entidades”). 
 
Parágrafo 3°: Não serão passíveis de indenização com base nos contratos de indenidade 
celebrados pela Companhia as despesas e valores decorrentes de: (i) atos praticados pelos 
Beneficiários fora do exercício de suas atribuições; (ii) atos ou crimes praticados com dolo, direto 
ou eventual, ou com indiferença temerária dos eventuais resultados, ou mediante culpa grave 
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ou fraude, ou ainda, em interesse próprio ou de terceiros, em detrimento do interesse social da 
Companhia ou da respectiva Entidade; (iii) acordos celebrados (incluindo mas não se limitando 
a acordos em processos administrativos, judiciais ou arbitrais) sem aprovação prévia e por 
escrito da Companhia ou da respectiva Entidade; e (iv) outras hipóteses que eventualmente 
poderão ser previstas no próprio contrato de indenidade a ser aprovado em cada caso pelo 
Conselho de Administração. 

 
SEÇÃO III – DIRETORIA 

 
Artigo 20: A Diretoria será composta por, no mínimo, 2 (dois) e, no máximo, 4 (quatro) membros, 
acionistas ou não, residentes no Brasil ou exterior, todos eleitos, com base em proposta de composição 
apresentada pelo Diretor Presidente, eleitos pelo Conselho de Administração e por ele destituíveis a 
qualquer tempo, para um mandato unificado de 3 (três) anos, permitida a reeleição, sendo 1 (um) 
Diretor Presidente, 1 (um) Diretor Financeiro, 1 (um) Diretor de Relações com Investidores e 1 (um) 
Diretor sem designação específica.  
 

Parágrafo 1°: Compete ao Diretor Presidente: (i) a direção geral dos negócios da Companhia, a 
convocação e presidência das reuniões da Diretoria e a coordenação dos trabalhos dos demais 
diretores e do processo de tomada de decisão; (ii) formular as estratégias e diretrizes 
operacionais da Companhia, bem como estabelecer os critérios para a execução das 
deliberações da Assembleia Geral e do Conselho de Administração; (iii) a supervisão do 
cumprimento das políticas e normas estabelecidas pelo Conselho de Administração e das 
deliberações tomadas em Assembleia Geral; (iv) definir os planos de investimento e os novos 
programas de expansão da Companhia e de suas controladas, submetendo-os à aprovação do 
Conselho de Administração; (v) definir as estratégias de desenvolvimento e incorporação 
imobiliária, novos negócios, viabilidade e aquisição de terrenos, visando ao desenvolvimento do 
negócio, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Conselho de Administração; (vi) zelar 
pela observância da lei e deste Estatuto Social; e (vii) fixar o montante da remuneração individual 
dos demais Diretores da Companhia.  
 
Parágrafo 2°: Compete ao Diretor Financeiro: (i) coordenar e revisar a elaboração das 
demonstrações financeiras da Companhia; (ii) gerir as atividades da Diretoria da Companhia, 
incluindo administrar, gerir e controlar as áreas de tesouraria, fiscal e tributária, controladoria, 
auditoria, contabilidade, tecnologia da informação e de planejamento financeiro e recursos 
humanos, segundo as orientações deste Estatuto Social, das normas legais e regulatórias 
vigentes e das políticas e diretrizes consignadas pela Assembleia Geral; (iii) assinar propostas, 
convênios, acordos, contratos com bancos e afins, documentos em geral para abertura, 
movimentação e encerramento de contas bancárias da Companhia, bem como todo e qualquer 
documento à administração das finanças da Companhia, em conjunto com qualquer outro 
Diretor ou um Procurador com poderes específicos; e (iv) administrar os recursos financeiros da 
Companhia, orientando a aplicação dos excedentes de caixa dentro das políticas e diretrizes 
existentes, e conduzindo os processos de contratação de empréstimo e de financiamento e os 
serviços correlatos necessários à expansão da Companhia, conforme o seu orçamento anual.  
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Parágrafo 3º: Compete ao Diretor de Relações com Investidores: (i) responsabilizar-se pela 
prestação de informações ao público investidor, à CVM e às bolsas de valores ou mercados de 
balcão, nacionais e internacionais, bem como às entidades de regulação e fiscalização 
correspondentes, mantendo atualizados os registros da Companhia nessas instituições; (ii) 
representar a Companhia perante a CVM, as bolsas de valores e demais entidades do mercado 
de capitais, bem como prestar informações relevantes aos investidores, ao mercado em geral, à 
CVM e à B3; e (iii) outras funções estabelecidas em lei e na regulamentação vigente.  
 
Parágrafo 4º: Compete ao Diretor sem designação específica as funções que lhe forem atribuídas 
pelo Conselho de Administração.  
 
Parágrafo 5°: O cargo de Diretor de Relações com Investidores pode ser acumulado por outro 
Diretor da Companhia.  
 
Parágrafo 6°: Os Diretores permanecerão em seus cargos até a posse e a investidura dos seus 
respectivos substitutos. As competências das diretorias que não tiverem sido preenchidas, ou 
cujo titular esteja impedido ou ausente, serão exercidas pelo Diretor Presidente, até a eleição 
do respectivo diretor pelo Conselho de Administração.  
 
Parágrafo 7°: Serão admitidos até 2 (dois) cargos vagos na Diretoria, podendo o Conselho de 
Administração, nesse caso, determinar o exercício de forma cumulada, por um Diretor, das 
atribuições dos demais. 
 
Parágrafo 8°: Os Diretores deverão ser pessoas com reputação ilibada, comprovada experiência 
prática na sua área de atuação e ausência de conflito de interesse, cujos mandatos devem ter 
caráter de exclusividade.  

 
Artigo 21: A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário e as reuniões serão presididas pelo Diretor 
Presidente ou, na sua ausência, pelo Diretor indicado por ele e, na ausência de indicação, por aquele 
escolhido pela maioria dos membros.  
 

Parágrafo 1°: As reuniões da Diretoria serão realizadas na sede social da Companhia, e as 
respectivas convocações poderão ser efetuadas por qualquer Diretor.  
 
Parágrafo 2°: As convocações serão efetuadas por escrito e deverão conter a data da reunião e 
ordem do dia. As convocações deverão ser encaminhadas com antecedência mínima de 2 (dois) 
dias úteis, por carta ou e-mail, todos com comprovação de recebimento.  
 
Parágrafo 3°: As reuniões da Diretoria somente serão instaladas e validamente deliberarão com 
a presença da maioria dos Diretores que, na ocasião, estiverem no exercício de seus cargos.  
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Parágrafo 4°: As deliberações da Diretoria serão adotadas por maioria de votos dos Diretores 
presentes à reunião.  

 
Artigo 22: Compete à Diretoria, em geral, observadas as disposições deste Estatuto Social: 
 

(i) o exercício das atribuições que a lei e este Estatuto Social lhe conferem para assegurar o 
pleno e regular funcionamento da Companhia e das suas controladas, coligadas e divisões 
de negócios, devendo a Diretoria solicitar previamente ao Conselho de Administração 
todas as autorizações que forem necessárias para o exercício de suas funções, nos termos 
deste Estatuto Social;  

 
(ii) apresentar, anualmente, nos 3 (três) meses seguintes ao encerramento do exercício social, 

à apreciação do Conselho de Administração e dos acionistas, o seu relatório e demais 
documentos pertinentes às contas do exercício social, bem como proposta para 
destinação do lucro líquido, observadas as imposições legais e o que dispõe o Capítulo VI 
deste Estatuto Social;  

 
(iii) representar a Companhia, em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, perante quaisquer 

terceiros, incluindo repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais; 
e  

 
(iv) cumprir as demais atribuições que lhe sejam estabelecidas pelo Conselho de 

Administração da Companhia, pela lei e por este Estatuto Social.  
 
Artigo 23: Em caso de vacância dos cargos de Diretor, será convocada reunião do Conselho de 
Administração para eleição do respectivo substituto, que completará o mandato do Diretor substituído. 
Na ausência ou impedimento temporário de Diretor, suas atribuições serão exercidas pelo Diretor 
indicado pelo ausente ou impedido, salvo disposição contrária do Conselho de Administração. 
 
Artigo 24: Sem prejuízo do disposto neste Estatuto Social quanto à representação da Companhia, 
qualquer ato ou contrato que implique responsabilidade ou obrigação para a Companhia deverá ser 
obrigatoriamente assinado, em conjunto:  
 

(i) por 2 (dois) Diretores, em conjunto e indistintamente; ou 
(ii) por 1 (um) Diretor e 1 (um) procurador com poderes específicos; ou  
(iii) no caso de cheques e demais títulos do movimento normal da Companhia, por 2 (dois) 

procuradores com poderes específicos. 
  

Parágrafo 1°: Os instrumentos de mandato deverão ser sempre específicos para os atos a serem 
praticados pelo mandatário, e, com exceção daqueles outorgados para fins judiciais ou de defesa 
da Companhia em processos de natureza administrativa, os demais terão prazo de validade 
limitado a 1 (um) ano, ressalvado o disposto no parágrafo 2º deste artigo 24. 
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Parágrafo 2°: As procurações outorgadas pela Companhia que sejam vinculadas a contratos 
financeiros em geral ou instrumentos de dívida terão sua vigência encerrada apenas no 
momento do cumprimento da obrigação principal, em observância ao disposto no parágrafo 
único do artigo 686 do Código Civil.  

 
Artigo 25: Não é permitido o uso da denominação social em documentos de favor e estranhos aos 
objetivos sociais, tais como cartas de fiança, avais ou endossos a terceiros, salvo em benefício das 
controladas da Companhia no curso normal de seus negócios.  
 

CAPÍTULO V – CONSELHO FISCAL 
 
Artigo 26: A Companhia terá um Conselho Fiscal composto por 3 (três) membros efetivos e 3 (três) 
membros suplentes, acionistas da Companhia ou não, o qual funcionará em caráter não permanente 
e somente será instalado por deliberação da Assembleia Geral, ou a pedido dos acionistas, nas 
hipóteses previstas em lei.  
 

Parágrafo 1°: Os membros do Conselho Fiscal, pessoas naturais, residentes no País, legalmente 
qualificadas, serão eleitos pela Assembleia Geral que deliberar a instalação do órgão, e exercerão 
seu mandato até a primeira Assembleia Geral Ordinária que se realizar após a eleição, permitida 
a reeleição, caso o Conselho Fiscal seja instalado no exercício social subsequente. 
  
Parágrafo 2°: Os membros do Conselho Fiscal farão jus à remuneração que lhes for fixada em 
Assembleia Geral.  
 
Parágrafo 3°: A posse dos membros do Conselho Fiscal estará condicionada à assinatura de 
termo de posse que deve contemplar sua sujeição à cláusula compromissória de que trata o 
artigo 34 deste Estatuto Social, bem como ao atendimento dos requisitos previstos na lei e 
regulação aplicáveis.  
 
Parágrafo 4°: Ocorrendo a vacância do cargo de membro do Conselho Fiscal, o respectivo 
suplente ocupará seu lugar.  

 
Artigo 27: O Conselho Fiscal, quando instalado, terá as atribuições previstas em lei, sendo indelegáveis 
as funções de seus membros. 
 
Artigo 28: Só será dispensada a convocação prévia de reunião do Conselho Fiscal como condição de 
sua validade se presentes todos os seus membros. Admite-se a realização de reunião do Conselho Fiscal 
por meio de teleconferência, videoconferência ou por qualquer outro meio de comunicação que 
permita a interação com os demais membros do órgão, sendo em qualquer das hipóteses acima 
considerados presentes à reunião.  
 

Parágrafo Único: Será considerado presente à reunião do conselho fiscal o conselheiro que 
manifestar seu voto (i) por meio da procuração com poderes específicos, incluindo o sentido do 



 

18 
 

seu voto em cada matéria da ordem do dia, outorgada em favor de outro membro do respectivo 
órgão, (ii) por voto escrito antecipado, (iii) por voto escrito transmitido por e-mail ou (iv) por 
qualquer outro meio legítimo de comunicação que cujas autoria e origem possam ser 
comprovadas, neste caso, até o encerramento da respectiva reunião. Uma vez recebido o voto 
por escrito na forma prevista neste parágrafo, o secretário da reunião ficará investido de plenos 
poderes para assinar a ata da reunião em nome do conselheiro.  

 
CAPÍTULO VI – EXERCÍCIO SOCIAL E LUCROS 

 
Artigo 29: O exercício social terá início em 1° de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano, 
ocasião em que o balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras deverão ser preparados 
de acordo com os prazos e demais condições previstos na legislação aplicável.  
 
Parágrafo Único: As demonstrações financeiras da Companhia deverão ser auditadas, na forma da 
legislação aplicável, por auditor independente, devidamente registrado na CVM.  
 
Artigo 30: Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos 
acumulados, se houver, e a provisão de imposto de renda e contribuição social sobre o lucro. O prejuízo 
do exercício será obrigatoriamente absorvido pelos lucros acumulados, pelas reservas de lucros e pela 
reserva legal, nessa ordem. O lucro líquido deverá ser alocado na seguinte forma:  
 

(i) 5% (cinco por cento) serão destinados para a Reserva Legal, que não excederá 20% (vinte 
por cento) do capital social; a constituição da reserva legal poderá ser dispensada no 
exercício em que o saldo dessa reserva, acrescida do montante das reservas de capital de 
que trata o Parágrafo 1° do artigo 182 da Lei das Sociedades por Ações exceder 30% (trinta 
por cento) do capital social; 

(ii) uma parcela, por proposta dos órgãos da administração, poderá ser destinada à formação 
de Reserva para Contingências, nos termos do artigo 195 da Lei das Sociedades por Ações;  

(iii) importância necessária ao pagamento aos acionistas preferenciais do dividendo mínimo 
de que trata o artigo 6°, parágrafo 2°, item "ii", deste Estatuto Social; 

(iv) 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, serão destinados para o pagamento do 
dividendo obrigatório devido aos acionistas, observadas as demais disposições deste 
Estatuto Social e a legislação aplicável;  

(v) o remanescente, salvo se de outra forma deliberado pela Assembleia Geral em cada caso, 
será destinado à Reserva de Lucros Estatutária para Financiamento dos Negócios Sociais, 
observado o disposto no parágrafo 2º deste artigo 30.  

  
Parágrafo 1°: No exercício social em que o montante do dividendo obrigatório ultrapassar a parcela 
realizada do lucro do exercício, a Assembleia Geral poderá, por proposta dos órgãos de administração, 
destinar o excesso à constituição de Reserva de Lucros a Realizar, observado o disposto no artigo 197 
da Lei das Sociedades por Ações. 
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Parágrafo 2°: A Reserva de Lucros Estatutária para Financiamento dos Negócios Sociais tem as 
seguintes características:  
 

a) tem por finalidade reforçar o caixa da Companhia para fins de expansão dos negócios e 
aplicação em suas atividades sociais;  

b) será destinada à Reserva de Lucros Estatutária para Financiamento dos Negócios Sociais, 
em cada exercício, até 75% (setenta e cinco por cento) do lucro líquido do exercício social 
imediatamente anterior correspondente a recursos que, por recomendação do Conselho 
de Administração, sejam necessários para atender às finalidades do item “a” acima, 
estejam ou não especificamente cobertos em orçamento de capital, estando tal alocação 
sujeita à expressa aprovação dos acionistas reunidos em Assembleia Geral; e 

c) o saldo da Reserva de Lucros Estatutária para Financiamento dos Negócios Sociais, 
somado às demais reservas de lucros, exceto as reservas de contingências, incentivos 
fiscais e lucros a realizar, não poderá ultrapassar o capital social.  

 
Artigo 31: A Companhia poderá:  
 

(i) levantar balanços semestrais e com base nestes ou no último balaço anual declarar 
dividendos intermediários, à conta do lucro apurado e da reserva de lucros, por 
deliberação do Conselho de Administração;  

(ii) levantar balanços relativos a períodos inferiores a um semestre e distribuir dividendos 
intercalares, por deliberação do Conselho de Administração, desde que o total de 
dividendos pagos em cada semestre do exercício social não exceda o montante das 
reservas de capital de que trata o artigo 182, parágrafo 1°, da Lei das Sociedades por 
Ações, os quais serão imputados ao valor do dividendo obrigatório, passando a integrá-
los para todos os efeitos legais; e  

(iii) creditar ou pagar aos acionistas, na periodicidade que decidir, por deliberação do 
Conselho de Administração, juros sobre o capital próprio, os quais serão imputados ao 
valor do dividendo obrigatório, passando a integrá-los para todos os efeitos legais.  

 
Parágrafo Único: Revertem em favor da Companhia os dividendos e juros sobre capital próprio que não 
forem reclamados dentro do prazo de 3 (três) anos contados da data em que foram colocados à 
disposição dos acionistas.  
 

CAPÍTULO VII – DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 
 
Artigo 32: O falecimento, falência, insolvência, declaração de incapacidade ou retirada de qualquer dos 
acionistas não dissolverá a Companhia, que continuará com os demais acionistas.  
 
Artigo 33: A Companhia dissolver-se-á nos casos previstos em lei, competindo à Assembleia Geral, 
quando for o caso, determinar o modo de liquidação e nomear o Conselho Fiscal e o liquidante que 
deverão atuar no período da liquidação, fixando-lhes a remuneração.  
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CAPÍTULO VIII – RESOLUÇÃO DE CONFLITOS 
 
Artigo 34: Toda e qualquer disputa ou controvérsia envolvendo a Companhia e seus acionistas, 
administradores e membros do Conselho Fiscal, efetivos e suplentes ou decorrentes e relacionadas a 
este Estatuto Social (“Disputa”) será resolvida, por meio de arbitragem, perante a Camarb – Câmara de 
Arbitragem Empresarial – Brasil (“CAMARB”), na forma de seu regulamento (“Regulamento”), 
independentemente de matéria que estiver sendo discutida, incluindo, mas não se limitando, a disputa 
ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada a ou oriunda da sua condição de emissor, 
acionista, administrador e membro do Conselho Fiscal, e, em especial, decorrentes das disposições 
contidas na Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (Lei do Mercado de Valores 
Mobiliários), Lei das Sociedades por Ações, neste Estatuto Social, nas normas editadas pelo Conselho 
Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela CVM, bem como nas demais normas aplicáveis 
ao funcionamento do mercado de capitais em geral, além daquelas constantes do Regulamento de 
Emissores da B3 e todas as demais normas da legislação brasileira.  
 

Parágrafo 1°:  A arbitragem será conduzida por três árbitros (“Tribunal Arbitral”) a serem 
nomeados na forma do Regulamento, ficando afastada a aplicação de dispositivo do 
Regulamento que limite a escolha de árbitro à lista de árbitros da CAMARB.  
 
Parágrafo 2°: A arbitragem terá sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, Brasil, local 
em que será proferida a sentença arbitral, e será conduzida em português. O Tribunal Arbitral 
deverá julgar o mérito da Disputa de acordo com a lei brasileira aplicável e não deverá julgar por 
equidade. 
 
Parágrafo 3°: O Tribunal Arbitral poderá conceder as tutelas urgentes, provisórias e definitivas 
que entender apropriadas, inclusive as voltadas ao cumprimento específico das obrigações 
previstas neste Estatuto Social. Qualquer ordem, decisão, determinação ou sentença proferida 
pelo Tribunal Arbitral será final e vinculante sobre as partes e seus sucessores, que renunciam 
expressamente a qualquer recurso. A sentença arbitral poderá ser executada perante qualquer 
autoridade judiciária que tenha jurisdição sobre as partes e/ou seus ativos. 
 
Parágrafo 4°: Havendo a possibilidade, na data do conflito, de designação de árbitro de 
emergência ou figura correlata para a solução de questões urgentes antes da constituição do 
Tribunal Arbitral, fica desde já formalizada a concordância expressa em relação a este 
procedimento e às respectivas regras da Câmara sobre o assunto. 
 
Parágrafo 5°: O disposto acima se dá sem prejuízo do direito de se buscar assistência do Poder 
Judiciário para tutelas de urgência em momento anterior à formação do Tribunal Arbitral ou 
quando o Tribunal Arbitral não estiver disponível. Para fins de esclarecimento, a decisão de 
acionar o árbitro de emergência, ou figura correlata, não implicará renúncia à sua faculdade de 
acionar o Poder Judiciário para a obtenção de qualquer tutela de urgência. 
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Parágrafo 6º: As mesmas regras previstas nesta cláusula para a arbitragem, inclusive quanto à 
sede da arbitragem e à alocação de custas, serão aplicadas ao procedimento de emergência. 
 
Parágrafo 7º: Todas os custos e as despesas da Disputa serão adiantadas pelas partes em 
proporções iguais durante o curso da arbitragem. Ao final, o Tribunal Arbitral condenará a parte 
sucumbente no ressarcimento dos custos e despesas incorridos e, também, no pagamento de 
honorários de sucumbência. Em caso de sucumbência recíproca, o Tribunal Arbitral indicará as 
proporções que cada parte deverá concorrer para os custos e as despesas da Disputa, 
condenando cada lado nos honorários de sucumbência respectivos, que não poderão ser 
compensados. 
 
Parágrafo 8°: Sem prejuízo das disposições acima e da existência, validade e eficácia da 
convenção de arbitragem estabelecida neste Estatuto, fica reservado o direito de se recorrer ao 
Poder Judiciário para (i) as tutelas de urgência anteriores à constituição do Tribunal Arbitral ou 
quando o Tribunal Arbitral não estiver disponível; (ii) os conflitos que por força da legislação 
brasileira não puderem ser submetidos à arbitragem; (iii) exigir o cumprimento de qualquer 
decisão prolatada pelo Tribunal Arbitral, incluindo, mas não limitado à sentença arbitral; e (iv) 
outras hipóteses previstas na legislação em vigor. Para as hipóteses de demandas que possam 
se dar perante o Poder Judiciário, fica eleito o foro da comarca de São Paulo, estado de São Paulo, 
Brasil, para a condução e processamento da demanda respectiva. 
 
Parágrafo 9°: As partes da arbitragem comprometem-se a não divulgar (e a não permitir a 
divulgação de) quaisquer informações de que tomem conhecimento e quaisquer documentos 
apresentados na arbitragem, que não sejam, de outra forma, de domínio público, quaisquer 
provas e materiais produzidos na arbitragem e quaisquer decisões proferidas na arbitragem, 
salvo se e na medida em que (i) o dever de divulgar essas informações decorrer da lei; (ii) a 
revelação dessas informações for requerida por uma autoridade governamental ou determinada 
pelo Poder Judiciário; (iii) essas informações tornarem-se públicas por qualquer outro meio não 
relacionado à revelação pelas Partes ou por suas Afiliadas; ou (iv) a divulgação dessas 
informações for necessária para que uma das Partes recorra ao Poder Judiciário nas hipóteses 
previstas na Lei n° 9.307, de 23 de setembro de 1996. Toda e qualquer controvérsia relacionada 
à obrigação de confidencialidade será dirimida pelo Tribunal Arbitral de forma final e vinculante. 
 
Parágrafo 10: Caso duas ou mais disputas surjam com relação a eventos correlacionados da 
Companhia, sua resolução poderá ocorrer por meio de um único procedimento arbitral. Antes 
da constituição do Tribunal Arbitral, caberá à CAMARB consolidar as referidas disputas em um 
único procedimento arbitral, de acordo com o Regulamento. Depois da constituição do Tribunal 
Arbitral, a fim de facilitar a resolução de disputas relacionadas, este poderá, a pedido de uma 
das partes, consolidar o procedimento arbitral com qualquer outro procedimento arbitral 
pendente que envolva a resolução de disputas oriundas deste Estatuto Social. O Tribunal Arbitral 
consolidará os procedimentos desde que (i) os procedimentos envolvam as mesmas partes; (ii) 
existam questões de fato e/ou de direito comuns entre eles; e (iii) a consolidação nessas 
circunstâncias não resulte em prejuízos decorrentes de atrasos injustificados para a solução de 
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disputas. A competência para determinar a consolidação dos procedimentos e conduzir o 
procedimento consolidado será do primeiro Tribunal Arbitral constituído. A decisão de 
consolidação será final e vinculante sobre todas as partes envolvidas nas disputas e 
procedimentos arbitrais objeto da ordem de consolidação. 
 
Parágrafo 11: Todos os acionistas, administradores, membros do Conselho Fiscal (quando 
instalado) e demais partes que devam se submeter ao Estatuto por qualquer motivo vinculam-
se expressamente à presente cláusula compromissória para todos os fins de direito. 

 
CAPÍTULO IX – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Artigo 35: A Companhia observará os acordos de acionistas arquivados em sua sede na forma do artigo 
118 da Lei das Sociedades por Ações, cabendo ao Presidente das Assembleias Gerais e das reuniões do 
Conselho de Administração abster-se de computar os votos contrários aos respectivos termos.  
 
Artigo 36: Este Estatuto Social rege-se pela Lei das Sociedades por Ações. Os casos omissos neste 
Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com o que preceitua a 
Lei das Sociedades por Ações, observada a regulação aplicável.   
 

CAPÍTULO X – DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
 
Artigo 37: As disposições contidas no parágrafo 2º do artigo 7º; artigo 8º; no item (i) do parágrafo 4º 
do artigo 12; nos itens (v) e (xiii) do artigo 13 e no item (xxxi) do artigo 19 somente terão eficácia a 
partir da data de concessão do registro de companhia aberta da Companhia pela CVM. As disposições 
contidas no item (xii) do artigo 13 e na parte final do item (xxxi) do artigo 19 somente terão eficácia 
com a admissão das ações da Companhia para negociação e listagem na B3.  
 

 
 

*  * 
* 
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